
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 27934 - RS (2021/0224629-1)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
IMPETRANTE : ALESSANDRO SOUZA CASSER
IMPETRANTE : OCTAVIO DE MORAES FIRPO
ADVOGADOS : ALESSANDRO SOUZA CASSER - RS059313

ROBERTO MARTINEZ SILVEIRA - RS080428
JEAN LUCCA DE OLIVEIRA BECKER - RS108362

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 
ALESSANDRO SOUZA CASSER, OCTAVIO DE MORAES FIRPO contra ato 
praticado por Desembargador NEY WIEDEMANN NETO do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul.

Requer seja "determinada reforma da decisão interlocutória do evento nº 35 
proferida nos utos nº 5000047-31.2018.8.21.0022/RS, a fim de que seja CONCEDIDO O 
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL No. nº 5000047-
31.2018.8.21.0022/RS interposto alhures naqueles autos, por medida de Justiça".

É, no essencial, o relatório. Decido.

Segundo o art. 105, I, b, da Constituição Federal, que demanda interpretação 
restritiva, o Superior Tribunal de Justiça é competente para processar e julgar, 
originariamente, os mandados de segurança impetrados contra ato de ministro de Estado, 
dos comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal.

Não fosse isso, o §1º do art. 10 da Lei n. 12.016/2019, que disciplina o 
mandado de segurança, assevera que “do ato do relator caberá agravo para o órgão 
competente do tribunal que integre”.

Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 41 do STJ: "O Superior Tribunal de 
Justiça não tem competência para processar e julgar, originariamente, mandado de 
segurança contra ato de outros tribunais ou dos respectivos órgãos."

Ante o exposto, com fundamento no art. 212 do RISTJ, indefiro liminarmente 
este mandado de segurança em face da incompetência absoluta do Superior Tribunal de 
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Justiça.

Sem condenação em honorários (Súmula n. 105 do STJ).

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente

Edição nº 3193 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 19 de Julho de 2021   Publicação: Terça-feira, 20 de Julho de 2021
Documento eletrônico VDA29517257 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 17/07/2021 13:18:31
Publicação no DJe/STJ nº 3193 de 20/07/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 129daaec-7269-4d7d-ac71-c1bc425a629f


